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JULGADO N.º: 0010    – JIF – PML/2018. 

PROCESSO N.º: 017916/2017. 
AUTO DE INFRAÇÃO RETIFICADOR N.º: 2017/I00000007 (REVISÃO 00001). 
AUTUADO: BANCO BRASIL S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA JONES DOS SANTOS NEVES, N.º 884, CENTRO - 
LINHARES-ES. 
CNPJ N.º: 00.000.000/0478-21. 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0000462. 
DAT/SEMUF/PML 
AGENTES DE ARRECADAÇÃO: KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI, ROSIANI 
OLIVEIRA DOS SANTOS E LENILSA DA CONCEIÇÃO DA SILVA REIS; 
RELATORA: LUCIANA PAIVA DRAGO BUZATTO – MATRÍCULA: 005622. 
 

 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. RECOLHIMENTO 

PARCIAL DO ISSQN. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. DECLARAÇÕES 

PRESTADAS PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. SANÇÕES. MULTA. PREVISÃO 

LEGAL. PRECEDENTES DO STF. PROCEDÊNCIA DA EXIGÊNCIA 

TRIBUTÁRIA. ANÁLISE DA PROVA PERICIAL REQUERIDA. 

CONSIDERAÇÕES. CONCLUSÕES. 

 




